
INDICAÇÃO Nº 
2053
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando fornecer uma Ambulância para PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declaração do EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL, HUGO CESAR LOURENÇO, a área de Saúde necessita da ambulância, para transporte de pacientes aos hospitais da região, onde são submetidos a tratamentos. 

Acrescenta, ainda que alem do serviço normal de atendimento e locomoção dos munícipes, Rifaina é um polo turístico, com praia artificial e aos finais de semana tem grande movimentação, excedendo a capacidade de atendimento. O Município dispõe atualmente de 02(duas) ambulâncias que estão com desgaste bastante acentuado e péssimo estado de conservação.

Esclarece, também que o centro de Saúde do município, atende somente emergência e encaminha aos hospitais, o que torna fundamental a necessidade de um veículo para suprir deficiências para tais ocasiões.  Diante do grande alcance social, para a população de RIFAINA, o atendimento ao pleito deverá melhorar os serviços da área de saúde com transporte seguro e mais adequado aos pacientes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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